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JUSTIÇA FEDERAL
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CJF N. 006/2021

PROCESSO SEI N. 0002932-40.2020.4.90.8000

 

O CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,
integrante do Poder Judiciário, inscrito no CNPJ/MF n. 00.508.903/0001- 88, com sede no Setor de Clubes
Esportivos Sul, Trecho III, Polo 8, Lote 9, Brasília-DF, neste ato representado por seu Secretário-Geral, o
Exmo. Juiz Federal Márcio Luiz Coelho de Freitas, brasileiro, CPF/MF n. 446.173.212-68, Carteira de
Identidade n. 10100393 - SSP - AM, residente em Brasília - DF, considerando o resultado do Pregão
Eletrônico CJF n. 002/2021 e atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto n. 10.024, de 20 de setembro
de 2019; Decreto n. 7.892, de 23 de janeiro de 2013; na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de
2006, regulamentada pelo Decreto n. 8.538, de 6 de outubro de 2015, e legislação correlata; aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, e ainda a Lei n.
12.846, de 1º de agosto de 2013, e, em conformidade com as informações constantes do Processo SEI n.
0002932-40.2020.4.90.8000
 
resolve registrar os preços dos materiais descritos no item 2.1 com a empresa
 
LAVARE SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELI, doravante denominada
DETENTORA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n. 29.207.391/0001-00,
estabelecida na A ADE 400 CONJUNTO 4 LOTE NÚMERO 13 LOJA B RECANTO DAS EMAS - DF,
CEP: 72.625-004, neste ato representada por seu Sócio Administrador, o  senhor Abraão Matos Rocha,
brasileiro, CPF/MF n. 017.489.621-24 e Carteira de Identidade n. 2801109 – SSP/DF, residente em
Brasília, mediante as disposições a seguir:
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O objeto desta ata é o registro de preços para eventual fornecimento de materiais destinados à
manutenção preventiva, corretiva e preditiva dos bens móveis e imóveis do Conselho da Justiça Federal,
bem como instalação, conforme as especificações técnicas e os quantitativos constantes do Módulo I do
Edital – Termo de Referência.
1.2 As especificações constantes do Edital (Pregão Eletrônico n. 2/2021), do Termo de Referência (Módulo
I do Edital) e da proposta da DETENTORA fazem parte deste instrumento, independentemente de
transcrição. No caso de conflito, prevalecem as disposições constantes desta ata.
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 Os preços registrados, as especificações do objeto e as quantidades ofertadas na proposta são:

GRUPO 15
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GRUPO 15 - MÁQUINAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO PREDIAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD  VALOR 
UNIT. 

 VALOR 
TOTAL 

465

PARAFUSADEIRA E FURADEIRA DE IMPACTO À
BATERIA 
- Motor Brushless;
- Potência: 20 Volts; 
- Torque Máximo: 70 Nm; 
- Impacto por minuto: 0-9.350 / 0-34.000 IPM; 
- Função (Modo) Parafusadeira, furadeira com impacto; 
- Velocidade mecânica: 2; 
- Velocidade sem carga: 0-500 /2.000 RPM; 
- Posição de torque: 14; 
- Mandril de aperto rápido: 1/2 (13mm); 
- Capacidade de Perfuração: 
- Aço: 13 mm; 
- Madeira: 40 mm; 
- Alvenaria: 13 mm; 
- Voltagem do Carregador: 220 volts; 
- Bateria de lítio: 20 Volts Max / 2,0 Ah.

Und 6  R$    
1.425,86

 R$    
8.555,16

466

PARAFUSADEIRA DRYWALL À BATERIA 
- 20V MAX XR íon de Lítio com 2 Baterias 2,0Ah. 
- Bateria: 20V - 2.0Ah; 
- Carregador: 220V; 
- Velocidade reversível e variável; 
- Rotações por minuto: 4.400 RPM; 
- Encaixe: 1/4".

Und 2  R$    
1.918,19

 R$    
3.836,38

467

FURADEIRA DE 3/8" 
- Velocidade variável e reversível; 
- Tensão: 220V; 
- Potência: 450W; 
- Corpo emborrachado; 
- Rotações por minuto: 0 - 3400; 
- Mandril: 3/8” (10mm); 
- Capacidade: 
- Aço: 10mm; 
- Madeira: 25mm.

Und 6  R$        
372,65

 R$    
2.235,90

468

MARTELETE COMBINADO SDS PLUS 
- Empunhadura emborrachada; 
- Velocidade variável e reversível; 
- Tensão: 220V; 
- Potência: 830W; 
- Velocidade em vazio: 0 – 1.200min; 
- Impactos por minuto: 0 – 4.600min; 
- Capacidade de perfuração: 
- Concreto: 26mm; 
- Broca de coroa: 68mm; 
- Broca de coroa diamantada: (tipo a seco): 80mm; 
- Aço: 13mm; 
- Madeira: 32mm.

Und 4  R$        
944,64

 R$    
3.778,56

469 ESMERILHADEIRA ANGULAR DE 4.1/2
POLEGADAS 
- Diâmetro do disco: 115mm; 
- Rosca do eixo: M14; 
- Velocidade : 11.000 min-¹; 
- Espessura máxima do disco: 6,4 mm; 

Und 2  R$        
345,23

 R$        
690,46
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- Potência: 720W; 
- Tensão: 220V.

470

ESMERILHADEIRA ANGULAR DE 7 POLEGADAS 
- Potência: 2.200 W 
- Tensão: 110 V; 
- Diâmetro do disco com centro rebaixado: 180 mm; 
- Espessura máxima do disco: 6,5 mm; 
- Rosca do eixo: M14; 
- Rotação por mim: 8.500 rpm; 
- Comprimento do fio: 1,95 m.

Und 2  R$        
679,64

 R$    
1.359,28

471

LIXADEIRA DE CINTA 
- Potência: 940W; 
- Tensão: 220V; 
- Capacidade de lixamento: 380m|min; 
- Lixa: 100 x 610mm.

Und 2  R$        
839,79

 R$    
1.679,58

472

SERRA CIRCULAR DE 7.1/4 POLEGADAS 
- Potência: 1800 W; 
- Tensão 220V; 
- Rotação: 5.800rpm; 
- Diâmetro do Disco em Milímetro 185 mm; 
- Cortes em ângulo de até 56 graus.

Und 4  R$        
886,42

 R$    
3.545,68

473

SERRA TICO TICO ORBITAL 
- Rotação: 0 a 3.200 rpm; 
- Potêcina: 500W; 
- Tensão: 220 V; 
- Velocidade sem Carga: 0-3.200 GPM ; 
- Velocidades: 7 ; 
- Comprimento do golpe: 13/16'' (20.6 mm); 
- Capacidade em Madeira: 130 mm ; 
- Capacidade em Metal: 10 mm.

Und 4  R$        
520,96

 R$    
2.083,84

474

PINADOR PNEUMÁTICO
- Capacidade: 
- Compr: 15 – 50 mm; 
- Calibre: 18Ga; 
- Capacidade de compartimento: 100 peças; 
- Pressão de ar: 0.39 - 0.78MPa (60 - 115 PSI); 
- Emissão de vibrações: 2.5 m/s²; 
- Incerteza K: 1.5m/s²; 
 - Empunhadura emborrachada; 
- Utiliza 18 medidas de grampo.

Und 4  R$        
581,06

 R$    
2.324,24

475

GRAMPEADOR PNEUMÁTICO 
- Pressão do ar: 4-7kgf/cm3 G (60-115 PSIG) 
- Compr. aplic.: 6-16 mm 
- Coroa aplicável : 12,95 mm 
- Largura aplicável : 0,95 mm 
- Espessura aplicável : 0,66 mm 
- Bitola aplicável : 21 
- Capacidade de grampos : 100 peças 
- Diâmetro da mangueira : 6 mm 
- Dimensões (C x L x A): 220 x 150 x 45 mm 
 - Empunhadura emborrachada; 
- Capacidade de 100 grampos.

Und 4  R$        
578,65

 R$    
2.314,60

476 LIXADEIRA ORBITAL 
- Base de 1/4" de folha de lixa; 
- Sistema de contrapeso; 
- Interruptor selado contra pó; 

Und 4  R$        
390,86

 R$    
1.563,44
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- Com coletor; 
- Tensão: 220V; 
- Potência: 225W; 
- Orbitas: 14.000 OPM;
- Diâmetro orbital: 1/16” (1.6mm); 
- Empunhadura emborrachada texturizada.

477

TUPIA DE LAMINAÇÃO 
- Potência: 530 W; 
- Tensão: 220 V; 
- Rotação: 30.000 rpm; 
- Pinça 6mm; 
- Punho emborrachado; 
- Base plástica transparente.

Und 2  R$        
478,89

 R$        
957,78

478

SERRA ESQUADRIA 10" 
- Potência: 1650W; 
- 100% Rolamentada; 
- Eixo: 5/8" - 16 mm; 
- Rotação por minuto: 5.000 R.P.M; 
- Capacidade de corte 90°: L 162 mm X A 89 mm; 
- Voltagem: 220V; 
- Diâmetro do disco: 254 mm.

Und 2  R$    
1.500,00

 R$    
3.000,00

479

TUPIA DE MESA 
- Potência Necessária: 5 CV IIP; 
- Trifásico com 3 rotações; 
- Dimensões da Mesa: 950 x 700 mm; 
- Curso Vertical do Eixo: 150 mm; 
- Velocidade do Eixo Árvore: 1300/6000/10000 rpm.

Und 1  R$  
10.000,00

 R$  
10.000,00

480

TORNO DE BANCADA PARA MADEIRA 
- Alimentação: 220V / 60Hz / 1Ph; 
- Potência: 1100W; 
- Distância máxima entre centros: 1000 mm; 
- Diâmetro máximo sobre o barramento: 400 mm; 
- Rotação: 600 a 2400 rpm; 
- Eixo-árvore com rosca: M33x3,5; 
- Eixo-árvore e carro torpedo: CM2; 
- Placa lisa: 150 mm; 
- Suporte de apoio das ferramentas: 300 mm.

Und 1  R$    
8.000,00

 R$    
8.000,00

481

COMPRESSOR DE AR 20 PÉS 
- Deslocamento teórico L/Min: 567; 
- Reservatório: 250 Litros; 
-Tempo de enchimento: 8 minutos; 
- Número de cilindros: 2; 
- Número de estágios: 2; 
- dB: 76; 
- RPM do bloco do cabeçote: 1050; 
- RPM do motor: 3450; 
- Motor elétrico CV: 5; 
- KW: 3.750; 
- Número de polos: 2; 
- Diâmetro do volante: 422; 
- Correia: A 65.

Und 2  R$    
4.223,34

 R$    
8.446,68

482 BETONEIRA 
- Capacidade: 400 litros; 
- Rotação do tambor: 26 rpm; 
- Capacidade de Mistura 280 L; 
- Altura: 146 cm; 

Und 1  R$    
2.998,86

 R$    
2.998,86
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- Largura: 104,3 cm; 
- Comprimento: 185,5 cm; 
- Motor da Betoneira: Monofásico; 
- Potência do Motor da Betoneira: 2 CV; 
- Tensão Elétrica: 220V.

483

POLIA 
- Material: Alumínio; 
- Diâmetro externo da polia: 70,0 mm; 
- Número de canais da polia: 2 canais; 
- Perfil do canal da polia: Canal - A; 
- Diâmetro do furo da polia: 19 mm.

Und 4  R$          
52,80

 R$        
211,20

484

CORREIA DE TRANSMISSÃO 
- Material: Algodão, borracha natural e fios de fibra
sintética; 
- Largura Superior: 13 mm; 
- Altura: 8 mm; 
- Ângulo: 40 +/- 1; 
- Polegada: 53"; 
- Milímetro: 1349 mm; 
- Grupo: Correias de Transmissão em "V"; 
- Ref: Marca REXON, Código: A-51

Und 10  R$          
19,66

 R$        
196,60

485

CORREIA DE TRANSMISSÃO 
- Material: Algodão, borracha natural e fios de fibra
sintética; 
- Largura Superior: 13 mm; 
- Altura: 8 mm; 
- Ângulo: 40 +/- 1; 
- Polegada: 67"; 
- Milímetro: 1704 mm; 
- Grupo: Correias de Transmissão em "V"; 
- Ref: Marca REXON, Código: A-65.

Und 4  R$          
28,99

 R$        
115,96

486

MANGUEIRA 
- Espiral; 
- Fabricada em PA (poliamida); 
- Equipada com conexões NPT nas duas extremidades; 
- Comprimento: 15 metros; 
- Encaixe: 1/4".

Und 4  R$          
61,01

 R$        
244,04

487

ENGATE RÁPIDO MACHO 
- Diâmetro interno: 1/4"; 
- Vedação: Borracha Nitrílica; 
- Molas: aço DIN 17223/64C; 
- Pressão máx. trabalho: 250 lbs/ pol2/ 16bar; 
- Componentes: aço / zamac; 
- Vazão: 0,96 Nm3/min. (6 kgf/cm² press.); 
- Temp. trabalho: - 20/ + 100°.

Und 10  R$          
12,05

 R$        
120,50

488

ENGATE RÁPIDO FÊMEA
- Encaixe Rosca: 1/2" 
- Encaixe rápido: 1/4" 
- Vedação: Borracha Nitrílica; 
- Molas: aço DIN 17223/64C; 
- Pressão máx. trabalho: 250 lbs/ pol2/ 16bar; 
- Componentes: aço / zamac; 
- Vazão: 0,96 Nm3/min. (6 kgf/cm² press.); 
- Temp. trabalho: - 20/ + 100°.

Und 10  R$          
13,53

 R$        
135,30

   R$  
68.394,04
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CLÁUSULA TERCEIRA– DA VALIDADE

3.1 A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
assinatura pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR

4.1 O valor estimado para cobrir as despesas relativas a este instrumento é de R$ 68.394,04 (sessenta e
oito mil, trezentos e noventa e quatro reais e quatro centavos), conforme discriminado na cláusula
segunda deste instrumento.
 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 As despesas com a execução desta ata correrão à conta de recursos orçamentários da União destinados
ao ÓRGÃO GERENCIADOR, consignados no Programa de Trabalho Resumido – PTRES: JC - 168312.
 

CLÁUSULA SEXTA– DAS PENALIDADES

6.1 O atraso injustificado no cumprimento do objeto sujeitará a DETENTORA à multa de mora de 0,5%
(cinco décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, limitado a 30 (trinta)
dias.
6.2 Pela inexecução total ou parcial, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá, nos termos do art. 87 da Lei n.
8.666/1993, aplicar as seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa compensatória de 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela inadimplida;
c) suspensão temporária;
d) declaração de inidoneidade

6.3 Nos termos da Lei n. 10.520/2002, art. 7º, ÓRGÃO poderá aplicar impedimento de licitar àquele que:

Ocorrência Pena

a) não confirmar o
recebimento da nota de
empenho:

Impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, pelo período de 4
(quatro) meses

b) fizer declaração falsa
ou apresentar
documentação falsa:

Impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, pelo período de
24 (vinte e quatro) meses;

c) falhar na execução da
ata:

Impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do
SICAF pelo período de 12 (doze) meses;

d) fraudar na execução
da ata:

Impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do
SICAF pelo período de 30 (trinta) meses;
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e) comportar-se de modo
inidôneo:

Impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do
SICAF pelo período de 24 (vinte e quatro) meses;

f) cometer fraude fiscal: Impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do
SICAF pelo período de 40 (quarenta) meses;

6.3.1 O ORGÃO, para aplicação da penalidade prevista no item anterior, adotará os critérios previstos
na Instrução Normativa n. 1, de 23 de novembro de 2020, da Presidência da República, publicada no
DOU, em 24/11/2020 (n. 224, seção 1, p. 2).

6.4 As demais sanções aplicáveis durante a execução desta ata de registro de preços obedecerão ao
disposto na cláusula 11 do Módulo I – Termo de Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CADASTRO RESERVA

7.1 Não houve adesão ao cadastro reserva conforme Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n.
002/2021.
 

CLÁUSULA OITAVA - DO CONTROLE DE ALTERAÇÃO DE PREÇOS

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em face de:
a) eventual redução daqueles praticados no mercado;
b) fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados.

8.2 Será realizada, periodicamente, pesquisa de mercado visando à comprovação da vantagem dos preços
registrados, exigência contida no inciso XI do art. 9º do Decreto n. 7.892/2013.
8.3 Quando o preço registrado se torne superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente,
o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores a negociarem a redução dos preços aos valores de
mercado.

8.3.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado serão liberados
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
8.3.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

8.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a DETENTORA não puder
cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:

a) revisar os preços registrados, mediante comprovação da elevação dos custos pela DETENTORA;
b) liberar a DETENTORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados;
c) convocar os demais fornecedores para assegurarem igual oportunidade de negociação.

8.5 Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá à revogação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
8.6 Serão considerados preços de mercado os que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
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9.1 A DETENTORA terá seu registro cancelado por intermédio de procedimento administrativo específico,
assegurados o contraditório e a ampla defesa:

9.1.1 A pedido, quando:
a) comprovada a impossibilidade de cumprir as exigências da ata, por ocorrência de caso
fortuito ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos
preços de mercado e dos insumos que compõem os seus custos, desde que a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento.

9.1.2 - Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando a DETENTORA:
a) não aceitar reduzir o preço registrado, se este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
b) não mantiver todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
c) não cumprir as obrigações decorrentes da ata de registro de preços;
d) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, sem justificativa aceitável, como previsto no inciso II do art. 20 do
Decreto n. 7.892/2013;
e) sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 87 da Lei n. 8.666, de 1993, ou no art. 7º
da Lei n. 10.520, de 2002;
f) por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, por razões de interesse público.

9.2 O cancelamento do preço registrado implica a cessação de todas as atividades da DETENTORA
relativas ao respectivo registro.
9.3 Nos casos em que a DETENTORA sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será admitida a
continuação deste instrumento, desde que a execução do objeto não seja afetada e que a sucessora
mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de habilitação.
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS E DO FORNECIMENTO

10.1 A contratação será formalizada mediante a emissão de nota de empenho, que será encaminhada à
DETENTORA, por e-mail ou outro instrumento hábil de comunicação.
10.2 O prazo para o recebimento/aceite da nota de empenho, após regular convocação, será de 5 (cinco)
dias úteis, podendo ser prorrogado, por uma vez, por igual período, quando solicitado pela DETENTORA
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
10.3 Não obedecido o prazo mencionado no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará as
empresas que se dispuseram a registrar seus valores, na ordem do cadastro de reserva, para fazê-lo em
igual prazo, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, combinado com os incisos XVI e XVII, da Lei n.
10.520/2002, sujeitando a DETENTORA às penalidades previstas nesta ata.
10.4 Por ocasião da emissão da nota de empenho, o ÓRGÃO GERENCIADOR realizará consulta com
vistas a comprovar a manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos
termos do art. 55, inciso XIII, da Lei n. 8.666/1993.
10.5 A DETENTORA obedecerá o prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos para a entrega dos materiais
e produtos contados do recebimento da Nota de Empenho. 10.5.1 Aplica-se o mesmo prazo do item 10.5
para os grupos/itens que terão além do fornecimento, a instalação por parte da DETENTORA.
10.6 Os materiais, no ato do aceite, serão submetidos a uma conferência minuciosa, a cargo do gestor
designado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
10.7 O recebimento e a aceitação do objeto obedecerão ao disposto nos arts. 73 a 76 da Lei n. 8.666/1993.
10.8 A DETENTORA deverá observar o prazo máximo de 5 (cinco) dias (conforme item 6.4.1 do Termo
de Referência (Módulo I do Edital)), para reposição dos materiais defeituosos, ou que estejam fora das
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especificações exigidas, ou que forem rejeitados, quando da conferência e do recebimento provisório.
10.9 A DETENTORA é obrigada a substituir, corrigir ou remover, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificar vício, defeito ou incorreção, mesmo após ter sido ele recebido pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR.
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

11.1 Em conformidade com o disposto na Lei n. 8.666/1993, art. 61, parágrafo único, o presente
instrumento será publicado no Diário Oficial da União, em forma de extrato.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 Para dirimir quaisquer conflitos oriundos desta ata, é competente o foro do Juízo da Seção Judiciária
do Distrito Federal, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, no que se
refere a qualquer ação ou medida judicial originada ou referente a este instrumento.
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 A documentação necessária para pagamento, pedido de prorrogação de prazo, recursos, defesa prévia
e outros inerentes à contratação deverá ser encaminhada diretamente ao gestor pelos e-mails: sei-
semanp@cjf.jus.br e sei-sumag@cjf.jus.br.

13.1.1 Alterações no e-mail apresentado no item anterior serão comunicadas, por escrito, pelo gestor,
não acarretando a necessidade de alteração da ata de registro de preços.

13.2 Nos termos do §1º do art. 12 do Decreto 7.892/2013, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos
fixados nesta ata.
13.3 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência (Módulo I do Edital).
 
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes este instrumento, na forma eletrônica, para todos
os fins de direito.
 

Juiz Federal Márcio Luiz Coelho de Freitas
Secretário-Geral do Conselho da Justiça Federal

 
 

ABRAÃO MATOS ROCHA
Sócio Administrador da LAVARE SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELI
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